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ASSUNTO: Texto Final e relatório da discussão e votação na especialidade dos Projetos 

de Lei n.os 780/XIV/2.ª (PS), 943/XIV/3.ª (PAN), 945/XIV/3.ª (BE), 

947/XIV/3.ª (Cristina Rodrigues (Ninsc)). 

 

Para o efeito da sua votação final global, junto se envia texto final e o relatório 

da discussão e votação na especialidade dos Projeto de Lei n.º 780/XIV/2.ª (PS) - Proíbe a 

discriminação em razão da identidade de género ou orientação sexual na elegibilidade para 

dar sangue, Projeto de Lei n.º 943/XIV/3.ª (PAN) - Promove a dádiva de sangue e proíbe a 

discriminação em razão da identidade de género ou orientação sexual na elegibilidade para 

dar sangue, Projeto de Lei n.º 945/XIV/3.ª (BE) - Proíbe a discriminação em razão da 

orientação sexual, da identidade de género, da expressão de género e das características 

sexuais na doação de sangue, e  Projeto de Lei n.º 947/XIV/3.ª (Ni Cristina Rodrigues) - 

Altera a Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto, impedindo a discriminação na dádiva de sangue 

em razão da orientação sexual, aprovado na reunião desta Comissão de 3 de novembro de 

2021. 

 

 Com os melhores cumprimentos, 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

    (Luís Marques Guedes)  
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RELATÓRIO 

DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA ESPECIALIDADE 

DOS PROJETOS DE LEI N.OS 

780/XIV/2.ª (PS) - PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA 

IDENTIDADE DE GÉNERO OU ORIENTAÇÃO SEXUAL NA 

ELEGIBILIDADE PARA DAR SANGUE 

 

943/XIV/3.ª (PAN) - PROMOVE A DÁDIVA DE SANGUE E PROÍBE A 

DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDENTIDADE DE GÉNERO OU 

ORIENTAÇÃO SEXUAL NA ELEGIBILIDADE PARA DAR SANGUE 

 

945/XIV/3.ª (BE) - PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA 

ORIENTAÇÃO SEXUAL, DA IDENTIDADE DE GÉNERO, DA EXPRESSÃO 

DE GÉNERO E DAS CARACTERÍSTICAS SEXUAIS NA DOAÇÃO DE 

SANGUE 

 

947/XIV/3.ª - (CRISTINA RODRIGUES (NINSC)) 

ALTERA A LEI N.º 37/2012, DE 27 DE AGOSTO, IMPEDINDO A 

DISCRIMINAÇÃO NA DÁDIVA DE SANGUE EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO 

SEXUAL 

 
 

1. Os Projetos de Lei n.os 780/XIV (PS) e 943/XIV (PAN), da iniciativa respetivamente dos 

Grupos Parlamentares do PS e do PAN, baixaram à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, na fase de generalidade, para emissão 

de parecer, em 7 de abril e em 21 de setembro de 2021, respetivamente. 

2. Sobre o Projeto de Lei n.º 780/XIV/1.ª (PS), foram solicitados pareceres, em 14 de abril 

de 2021, ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Conselho Superior da 

Magistratura, à Ordem dos Advogados, ao Instituto Português do Sangue e da 

Transplantação, IP,  e à Direção-Geral da Saúde.  

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=110638
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121118
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121121
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121123
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c6379395953565a4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e6862793879595459345a6a6b354d693032595749314c54526a4f475574596d466d597930334d7a526a4f574a6b4d6a457a5a5455756347526d&fich=2a68f992-6ab5-4c8e-bafc-734c9bd213e5.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c6379395953565a4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279387a4f47526a5a6a55355a5330784e7a4a6c4c5451314e4463744f544978595330345a544d794d6a55314e3259785a6a4d756347526d&fich=38dcf59e-172e-4547-921a-8e322557f1f3.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c6379395953565a4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279387a4f47526a5a6a55355a5330784e7a4a6c4c5451314e4463744f544978595330345a544d794d6a55314e3259785a6a4d756347526d&fich=38dcf59e-172e-4547-921a-8e322557f1f3.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c6379395953565a4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938794d574e6a596a63784d53316b4f4449314c5451304d6a4d74596a41304e43316a4f5745354d54426b4e7a49774e4445756347526d&fich=21ccb711-d825-4423-b044-c9a910d72041.pdf&Inline=true
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3. Em 2 de março de 2021, antes da entrada das iniciativas em apreço, a Comissão realizara, 

a requerimento do BE, em conjunto com a Comissão de Saúde, a audição do Instituto 

Português do Sangue e da Transplantação, IP, e da Direção-Geral da Saúde, atentas as 

denúncias vindas a público de práticas discriminatórias na doação de sangue por homens 

que fazem sexo com homens. 

4. Em 8 de outubro de 2021, os dois referidos Projetos de Lei baixaram a esta Comissão, 

para discussão e votação na especialidade, em conjunto com os Projetos de Lei n.os 

945/XIV/3.ª (BE) e 947/XIV/3.ª. 

5. Em 2 de novembro de 2021, os Grupos Parlamentares do PS, do BE e do PAN 

apresentaram em conjunto uma proposta de substituição integral das iniciativas em 

apreciação, tendo a Senhora Deputada não inscrita Cristina Rodrigues informado que se 

revia no texto apresentado. 

6. Na reunião da Comissão de 3 de novembro de 2021, na qual se encontravam 

representados todos os Grupos Parlamentares que integram a Comissão, com exceção dos 

Grupos Parlamentares do CDS-PP e do PAN, do Deputado único representante do partido 

CH e da Deputada não inscrita Joacine Katar Moreira, procedeu-se à discussão e votação 

na especialidade dos Projetos de Lei e da proposta de substituição integral, que foi objeto 

de sugestões de aperfeiçoamento, apresentadas pelo Senhor Presidente e que mereceram 

a aceitação dos presentes, as quais foram vertidas no texto final, nos seguintes termos: 

«Artigo 1.º 

Alteração à Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto 

Os artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 
 

‘Artigo 3.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – Pode dar sangue aquele que cumpra critérios de elegibilidade definidos, de 

forma objetiva, clara e proporcional, e que respeitem os princípios da 

confidencialidade, equidade e não discriminação, por portaria do Ministério da 

Saúde. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764d554e425130524d52793942636e463161585a765132397461584e7a59573876556d5678645756796157316c626e5276637939535a5846315a584a70625756756447397a4a5449774d693743716955794d464e6c633350446f32386c4d6a424d5a5764706332786864476c32595355794d46684a566939535a5846315a584a70625756756447386c4d6a4243525355794d4746315a476e4470384f6a627955794d456c515531516c4d6a426c4a544977524564544c6c424552673d3d&fich=Requerimento+BE+audi%c3%a7%c3%a3o+IPST+e+DGS.PDF&Inline=true
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/116740/details
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c6379395953565a4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396c5a4745335a4455305a6930305a5459774c5451344d324574596a55794e7930795a6a4d31595445314d4459304e4459756347526d&fich=eda7d54f-4e60-483a-b527-2f35a1506446.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c6379395953565a4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396c5a4745335a4455305a6930305a5459774c5451344d324574596a55794e7930795a6a4d31595445314d4459304e4459756347526d&fich=eda7d54f-4e60-483a-b527-2f35a1506446.pdf&Inline=true
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4 – Os critérios de elegibilidade definidos nos termos do número anterior não 

podem discriminar o dador de sangue em razão da sua orientação sexual, da sua 

identidade e expressão de género, e das suas características sexuais. 

5 – [Anterior n.º 4]. 

Artigo 4.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 
4 – Os critérios definidos nos termos do número anterior devem respeitar os 

princípios da proporcionalidade e da equidade, e não podem discriminar o 

dador em razão da sua orientação sexual, da sua identidade e expressão de género 

e das suas características sexuais. 

5 – Compete aos serviços de sangue garantir que os dadores de sangue cumprem 

todos os critérios de elegibilidade e que estes critérios são aplicados de forma 

objetiva, igual e proporcional a todos os candidatos. 

6 - O Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, promove a 

formação dos profissionais de saúde que atuam nesta matéria, consentânea 

com os critérios e princípios definidos nos termos do presente artigo.’ 

Artigo 2.º 

Campanha pela dádiva jovem 

1. O Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, promove, em parceria com as 

instituições de ensino, uma campanha anual de incentivo à dádiva de sangue por parte de 

jovens. 

2.  A campanha referida no número anterior deve ser promovida nos diferentes meios de 

comunicação social, com recurso a uma mensagem simples, clara e informativa, e ter 

em consideração os diversos contextos sociais. 

3. A campanha deve sensibilizar para a não discriminação do dador, com especial incidência 

em razão da sua identidade e expressão de género ou orientação sexual.» 

 

7. Da discussão e votação resultou o seguinte: 
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Proposta de substituição integral das iniciativas em apreciação, apresentada 

conjuntamente pelos Grupos Parlamentares do PS, do BE e do PAN, contendo os 

aperfeiçoamentos apresentados pelo Senhor Presidente – aprovada por unanimidade. 

 

Seguem em anexo ao presente relatório o texto final dos projetos de lei identificados em 

epígrafe e a proposta de substituição apresentada. 

 

 

 

 

Palácio de S. Bento, em 3 de novembro de 2021 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 

 

 

 

 

(Luís Marques Guedes) 
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TEXTO FINAL  

DOS PROJETOS DE LEI N.OS 

780/XIV/2.ª (PS) - PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDENTIDADE 

DE GÉNERO OU ORIENTAÇÃO SEXUAL NA ELEGIBILIDADE PARA DAR 

SANGUE 

 

943/XIV/3.ª (PAN) - PROMOVE A DÁDIVA DE SANGUE E PROÍBE A 

DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDENTIDADE DE GÉNERO OU 

ORIENTAÇÃO SEXUAL NA ELEGIBILIDADE PARA DAR SANGUE 

 

945/XIV/3.ª (BE) - PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO 

SEXUAL, DA IDENTIDADE DE GÉNERO, DA EXPRESSÃO DE GÉNERO E DAS 

CARACTERÍSTICAS SEXUAIS NA DOAÇÃO DE SANGUE 

 

947/XIV/3.ª - (Ni CRISTINA RODRIGUES) 

ALTERA A LEI N.º 37/2012, DE 27 DE AGOSTO, IMPEDINDO A 

DISCRIMINAÇÃO NA DÁDIVA DE SANGUE EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO 

SEXUAL 

 

 

PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDENTIDADE DE GÉNERO OU 

ORIENTAÇÃO SEXUAL NA ELEGIBILIDADE PARA DAR SANGUE 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei proíbe a discriminação na elegibilidade para dar sangue em razão da 

identidade de género, orientação sexual, expressão de género e das características sexuais 
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e promove a dádiva de sangue junto dos jovens, procedendo à primeira alteração à Lei n.º 

37/2012, de 27 de agosto, que aprova o Estatuto do Dador de Sangue. 

 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto 

Os artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 3.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – Pode dar sangue aquele que cumpra critérios de elegibilidade definidos, 

de forma objetiva, clara e proporcional, e que respeitem os princípios da 

confidencialidade, equidade e não discriminação, por portaria do Ministério 

da Saúde. 

4 – Os critérios de elegibilidade definidos nos termos do número anterior 

não podem discriminar o dador de sangue em razão da sua orientação sexual, 

da sua identidade e expressão de género, e das suas características sexuais. 

5 – [Anterior n.º 4]. 

Artigo 4.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – Os critérios definidos nos termos do número anterior devem respeitar os 

princípios da proporcionalidade e da equidade, e não podem discriminar o 
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dador em razão da sua orientação sexual, da sua identidade e expressão de 

género e das suas características sexuais. 

5 – Compete aos serviços de sangue garantir que os dadores de sangue 

cumprem todos os critérios de elegibilidade e que estes critérios são 

aplicados de forma objetiva, igual e proporcional a todos os candidatos. 

6 - O Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, promove a 

formação dos profissionais de saúde que atuam nesta matéria, consentânea 

com os critérios e princípios definidos nos termos do presente artigo.» 

 

Artigo 3.º 

Campanha pela dádiva jovem 

1. O Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, promove, em parceria 

com as instituições de ensino, uma campanha anual de incentivo à dádiva de 

sangue por parte de jovens. 

2.  A campanha referida no número anterior deve ser promovida nos diferentes 

meios de comunicação social, com recurso a uma mensagem simples, clara e 

informativa, e ter em consideração os diversos contextos sociais. 

3. A campanha deve sensibilizar para a não discriminação do dador, com especial 

incidência em razão da sua identidade e expressão de género ou orientação sexual. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Palácio de São Bento, em 3 de novembro de 2021. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 

      (Luís Marques Guedes) 
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Texto de substituição (PS/PAN/BE) - não discriminação dádiva de sangue 

 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei proíbe a discriminação na elegibilidade para dar sangue em razão da 

identidade de género, orientação sexual, expressão de género e das características 

sexuais e promove a dádiva de sangue junto dos jovens, procedendo à primeira 

alteração à Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto, que aprova o Estatuto do Dador de Sangue. 

 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto 

Os artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 3.º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

3 – Pode dar sangue aquele que cumpra os critérios de elegibilidade, 

previamente definidos de forma objetiva, igual e proporcional por portaria 

do Ministério da Saúde, os quais devem respeitar os princípios da 

confidencialidade, equidade e não discriminação. 

4 – Os critérios de elegibilidade definidos no número anterior não podem 

discriminar o dador de sangue em razão da sua orientação sexual, da 

identidade de género, da expressão de género e das suas características 

sexuais. 

5 – [Anterior número 4]. 

Artigo 4.º 

[…] 

1 – […] 

NU:  690621   

Ent: 1560/1.ª-CACDLG-XIV/2021 

de 02/11/2021

Distribuido à CACDLG a 02-11-2021

odetea
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2 – […] 

3 – O carácter das doações, nomeadamente a sua regularidade, definição 

de unidade de sangue, intervalos das dádivas e outros aspetos 

relacionados com a dádiva, deve atender aos critérios definidos pelo 

organismo público responsável, de modo a garantir a disponibilidade e 

acessibilidade de sangue e componentes sanguíneos de qualidade, seguros 

e eficazes, os quais devem respeitar os princípios da proporcionalidade, 

equidade e não discriminação. 

4 – Os critérios definidos no número anterior não podem ser discriminados 

em razão da orientação sexual, da identidade de género, da expressão de 

género e das características sexuais. 

5 – Compete aos serviços de sangue garantir que os dadores de sangue 

cumprem todos os critérios de elegibilidade e que estes critérios são 

aplicados de forma objetiva, igual e proporcional a todos os candidatos.» 

 

Artigo 3.º 

Campanha pela dádiva jovem 

1. O Instituto Português de Sangue e Transplantação promove, em parceria com as 

instituições de ensino, uma campanha anual de incentivo à dádiva de sangue por 

parte de jovens. 

2.  A campanha referida no número anterior deve ser integrada nos diversos 

contextos sociais e promovida nos diferentes meios de comunicação social, com 

recurso a uma mensagem simples, clara e informada. 

3. A respetiva campanha deverá sensibilizar para a não discriminação do dador, 

com especial incidência em razão da sua identidade de género ou orientação 

sexual. 

4. O Instituto Português de Sangue e Transplantação promove a formação anual 

dos profissionais de saúde que atuam nesta matéria. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 
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A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. 

 

 


